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Calendário Nacional de Vacinação do Adulto e Idoso 

VACINA PROTEÇÃO CONTRA COMPOSIÇÃO 

NÚMERO DE 
DOSES 

IDADE RECOMENDADA 
INTERVALO ENTRE AS DOSES 

ESQUEMA 
BÁSICO 

 

REFORÇO 
RECOMENDADO MÍNIMO 

Hepatite B 
(HB - recombinante) 

Hepatite B 
Antígeno recombinante  de 

superfície do vírus 
purificado 

Iniciar ou completar 
3 doses, de acordo 

com histórico vacinal 
- - 

2ª dose: 1 mês após          1ª 
dose.  

3ª dose: 6 meses após       1ª 
dose. 

2ª dose: 1 mês após 1ª dose. 
3ª dose: 4 meses após 

1ª dose. 

Difteria e Tétano (dT) Difteria e Tétano 
Toxoides diftérico e 
tetânico purificados 

Iniciar ou completar 
3 doses, de acordo 

com histórico vacinal 

A cada 10 anos. Em caso de 
ferimentos graves ou se 

contatos de difteria, deve-
se reduzir este intervalo 

para 5 anos 

- 60 dias 30 dias 

 

Febre Amarela (VFA - atenuada)* 
Febre Amarela Vírus vivo atenuado Dose única 

Reforço, caso a pessoa 
tenha recebido uma dose 

da vacina antes de  
completar 5 anos de idade 

Até 59 anos - - 

Sarampo, caxumba, rubéola (SCR - 
atenuada) (Tríplice viral) 

Sarampo, Caxumba e      Rubéola Vírus vivo atenuado 

2 doses 
 (20 a 29 anos)
  

Uma dose 
(30 a 59 anos) 

(verificar situação 
vacinal anterior) 

- - - 
30 dias  

(Se duas doses) 

Difteria, Tétano, Pertussis              
(dTpa - acelular)** 

Difteria, Tétano e  Coqueluche 

Toxoides diftérico (teor 
reduzido) + tetânico + 

pertussis (acelular) 
purificados 

Uma dose Uma dose a cada 10 anos 
A partir dos 18 anos 
(grupos prioritários) 

10 anos 
5 anos em caso de 

ferimentos graves ou se 
contato de difteria 

 

*A administração da vacina febre amarela em gestantes e na população com 60 anos +, deverá considerar a relação risco X benefício da vacinação.  
**A Vacina dTpa está recomendada para todos os profissionais da saúde, parteiras tradicionais e estagiários da área da saúde que atuam em maternidades, berçários e em unidades de internação neonatal (UTI/UCI convencional e UCI Canguru), com atendimento de 
recém-nascidos. 
OBS: As recomendações de uso dos imunobiológicos para pessoas portadoras de imunodeficiência congênita ou adquirida e de outras condições clínicas especiais de morbidades ou exposição a situações de risco, independentemente da idade, encontram-se dispostas 
no Manual do Centro de Referência de Imunobiológicos Especiais (CRIE), 6 ª edição – MS, 2023, disponível em https://www.gov.br/saude/pt-br/vacinacao/grupos-especiais  

https://www.gov.br/saude/pt-br/vacinacao/grupos-especiais

